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INTERESSADO: lRANY GONÇALVES DA COSTA

Em data de 21 de fevereiro de 2.005, o ilustre advogado lRANY GONÇAL VES DA COST A,

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais sob o n° 30.325,

Sócio da Sociedade de Advogados "IRANY GONÇALVES DA COSTA E

ADVOGADOSASSOCIADOSS/C", registrada na OAB/MG sob o n° 1.276, em data

de 28/06/2.001, enviou e-mail à CEEO (fls.44) contendo os seguintes questionamentos:

As sociedades de advogados estão sujeitas à convenção coletiva de trabalho firmada

pelo SESCON-MG? E obrigadas a seguir salários e pagar contribuição ?

Com tais assertivas, o referido e-mail, enviado à CEEO da OAB Mineira, foi

encaminhado para a Secretaria Geral, sendo finalmente remetido à Comissão de

Sociedade de Advogados.

Através de despacho do ilustre Presidente da Comissão de Sociedades de Advogados,

STANLEY MARTINS FRASÃO, datado de 02/03/2005, recebi a atribuição, na qualidade de

membro da referida comissão, de ofertar parecer sobre as indagações do ilustre

advogado consulente. Eis o breve relatório.

Passo a apreciar os questionamentos apresentados. Antes de tudo é preciso destacar as

indagações proferidas, simples e objetivas, merecem atenção especial no sentido de

esclarecer não só o ilustre advogado consulente, bem como toda a classe de advogados,

especialmente aqueles que formam uma Sociedade de Advogados.

Para apreciar melhor os questionamentos pesquisei com afinco as atividades do

SESCON-MG. Com página na Internet fiz juntar a este parecer impressão de 03 (três)

folhas sobre as categorias econômicas representadas pelo referido sindicato. Para

minha surpresa, em fls. 02 do mencionado documento, deparei-me com o código n°

7411-0/01- Sociedade de Advogados Empresas e Escritório de Administração.(doc. 01).

Pesquisando a página do referido sindicato, percebi que a convenção coletiva de

trabalho 2004/2005 firmado com o SINTAPP e o SESCON-MG, contém em fls. 07 -

cláusula 30 e seus §§, a valoração da taxa assistencial patronal, especificando prazos,

valores, forma de recolhimento e multa. (doc. 02)

Permita-me retroceder no tempo e buscar um exemplo que passou pelo judiciário

mineiro, na Comarca de Uberlândia, envolvendo um ilustre advogado e sua sociedade

de advogados com o referido sindicato. Creio ser de grande valia para finalizar meu

parecer o ocorrido neste caso específico, evidentemente com a liberdade e autorização

do ilustre colega que foi acionado pelo sindicato.

O SESCON-MG. SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONSULTORIA ,

ASSESSORAMENTO, PERICIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E EMPRESA DE

SERVIÇOS CONTABÉIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -postulou em Juízo via

ação própria, em desfavor da sociedade de advogados "Damasceno e Zei -Advogados

Associados Sociedade Civil", com sede em Uberlândia-Minas Gerais. O referido

processo teve seu trâmite perante o Juízo da 7° Vara Cível da Comarca de Uberlândia-

MG. A referida sociedade apresentou embargos. Carreou documentos. Dentre eles

documento oriundo da 13° Subseção da OAB/MG de Uberlândia destacando a

independência das sociedades de advogados em razão do referido sindicato. Cita-se

aqui o nome da sociedade de advogados com a observação pertinente sobre a

permissão de seu sócio administrativo, o ilustre advogado MILTON DAMASCENO, ex-

Conselheiro Subseccional, além de exercer sua advocacia com a nobreza e fidalguia

que a função social exige.

Com todo respeito que tenho pelos sindicatos, devo aqui manifestar minha indignação

sobre a postura assumida pelo SESCON-MG em insistir na cobrança, judicial, das

sociedades de advogados. Bem fez o ilustre advogado MILTON DAMASCENO que,

judicialmente, fez valer a letra fiel do EAOAB, mantendo sua independência sobre a

cobrança coercitiva e ilegal do referido sindicato. O ilustre advogado solicitou,

inclusive, ajuntada de sua resposta judicial (doc. 03) e a decisão do magistrado sobre

a cobrança do referido sindicato (doc. 04), o que faço questão de juntar a este parecer

para registro nos anais da OAB/MG.

Para não trair minhas convicções, também faço questão e acho pertinente, repetir em

meus pareceres as sábias argumentações de ALFREDO DE ASSIS GONÇAL VES NETO,

autor do livro SOCIEDADE DE AD VOGADOS, publicado pelo Conselho Federal da

OAB, que assim ministra: "A tradição da advocacia como um sacerdócio, como um

munus público exercido individualmente por um profissional no qual o cliente

deposita inteira confiança -própria dos países do sistema romano-germânico -, vem

cedendo lugar para seu exercício por meio de sociedades de advogados, cada vez mais

próximas dos modelos importados dos países da common law. "

É preciso perceber que estamos rompendo paradigmas. O exercício da advocacia está

acompanhando a evolução da sociedade e as suas reivindicações. As mentalidades

sociais estão em transformação constante, exigindo dos operadores do direito uma

organização mais complexa na advocacia. A própria acomodação do mercado exige

mais e mais do advogado. A história tem demonstrado que o ritmo da sociedade

capitalista promove imenso avanço na organização de advogados em sociedades.

o Artigo 15 do Estatuto da Advocacia e da OAB, lei maior de nossa classe, dispõe: "os

advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia".

Vejamos:

"art. 15 -Os advogados podem reunir-se em sociedade

civil de prestação de serviços de advocacia, na forma

disciplina nesta Lei e no Regulamento Geral.. "

E assim, segundo os ensinamento do referido autor, pode parecer que a sociedade de

advogados é constituída para exercer a advocacia -o Que !!ão é verdade. Dois. sendo a

lm exercê-Ia mas ermitir ou acilitar a "colabora ão recí roca" entre si dos sócios-

resultados atrimoniais au eridos na resta ão dos servi os" or eles individualmente

realizado~ vara os clientes. "

E ainda arremata: "A meu ver quando a norma fala em uma sociedade cuja

finalidade é o exercício da advocacia, quer referir-se à atividade que é realizada por

intermédio de seus sócios e demais advogados a ela vinculados".

Ora, sob a égide do artigo 133 da Constituição Federal de 88, Carta Cidadã do Brasil,

"o advogado é indispensável à administração dajustiça". Vejamos:

"art. 133 -O advogado é indispensável à administração

da Justiça, sendo inviolável por seus atos e

manifestações no exercício da profISsão, nos limites da

lei. "

Em perfeita sintonia as normas constitucionais com o EAOAB. Aliás, é bom ressaltar,

tendo como fundamento os ensinamentos fluentes da importante obra já declinada que

"a primeira característica da sociedade de advogados, à semelhança da maioria de

profissionais liberais, é a de que, ao contrário do que se verifica nas demais

sociedades civis, ELA NÃO TEM PO~ FIM ATUAR NA ADVOCACIA. MAS

POSSIBILITAR que os advogados nela reunidos (como sócios, associados ou

empregados), possam exercê-la de modo mais racional e organizado. "

Creio ainda que a sindicalização de ende de uma anuência révia ue se lrma em

uma ~Iara manifestação de vontade no sentido de torna-se sindicalizado à determinado

sindicato. Tal fato é claro na Constituição Federal de 88, conforme dispõe o artigo 8~

inciso V; pois vejamos:

"art. 8° -É livre a associação profISsional ou sindical,

observado O seguinte:

V -ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se

filiado a sindicato;. "

Por outra vertente, é preciso ficar atento aos ensinamentos do artigo 1° da Lei n°

8.906/94:

"art. 1 ° -São atividades privativas de advocacia:

11- as atividades de consultoria, assessorias e direções

jurídicas. "

Ora, está claro e cristalino na norma legal as atividades dos advogados. Para

arrematar é preciso alinhar os mandamentos supra com as determinações do mesmo

dispositivo legal sobre aformação de sociedades de advogados. Vejamos, pois, o artigo

15 do EAOAB:

"art. 15 -Os advogados podem reunir-se em sociedade

civil de prestação de serviços de advocacia, na forma

disciplinada nessa Lei e no Regulamento Geral

§ 1°- A sociedade de advogados adquire personalidade

jurídica com o registro aprovado dos seus atos

constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja

base territorial tiver sede. "

Com tais manifestações legais fica claro e, mais que evidente: qualquer sociedade de

advogados, devidamente inscrita na OAB tem como objeto principal a prestação de

serviços advocatícios, o que não se confunde com consultoria e assessoria comercial,

objeto principal tratado pelo referido sindicato.

As sociedades de advogados não se adequam à representatividade proposta pelo

SESCON-MG. O referido sindicato trata dos interesses de empresas que praticam o

comércio, o que não é, e diga-se em alta voz e bom tom, atividade de advogados ou de

sociedades de advogados.

Com a intenção de cumprir fielmente as indagações do nobre advogado IRANY

GONÇALVES DA COSTA, representando a sociedade que participa, antes destaco a

valiosa contribuição que este causídico destinou' à OAB, exercendo a Presidência da

OAB de Uberlândia e participando ativamente do Conselho Seccional da OAB/MG.,

observações estas que merecem ser ditas em razão do brilho de sua atuação, da

envergadura de sua coragem e da maestria de seu conhecimento técnico. Opinando,

destaco minha interpretação pessoal, que passo para vossa apreciação:

Ia -As sociedades de advogados estão sujeitas à convenção coletiva de trabalho

firmada pelo SESCON-MG?

Entendo, data máxima vênia, que n-ão. Os advogados, tal qual as sociedades de

advogados, devem seguir religiosamente os mandamentos das normas legais do

EAOAB, do Regulamento Geral, do Código de Ética, do Regimento Interno e dos

Provimentos da OAB. A independência da advocacia está clara nos mandamentos ,

-

supra citados. Da mesma maneira a peculiaridade das sociedades de advogados, é

determinada essencialmente e exclusivamente pela Lei 8.906/94. O referido sindicato

não tem titularidade para defender os interesses dos advogados e muito menos das

sociedades de advogados constituídas sob a égide do EAOAB. Não se contratou nada

entre a classe dos advogados com o referido sindicato. Não há qualquer sindicalização

automática das sociedades de advogados com este sindicato. Entendo que não há

embasamento legal para o SESCON-MG celebrar convenção coletiva de trabalho

abrangendo as sociedades de advogados, primeiro em razão da anuência expressa das

sociedades de advogados em buscar a sindicalização,. segundo em razão da liberdade

constitucional de sindicalizar e em terceiro, o mandamento da norma legal que ecoa

fortemente de norte a sul deste Brasil, sobre a INDEPENDÊNCIA DA ADVOCACIA.

Portanto, opino: as sociedades de advogados não estão sujeitas à convenção coletiva

de trabalho firmada pelo SESCON-MG.

2a -As sociedades de advogados estão obrigadas a seguir salários e pagar

contribuição ?

Data maxima venia creio que não. Uma questão de bom senso, quem pode o mais pode

o menos. Ora se as sociedades de advogados não praticam atos de comércio e não

estão sujeitas à convenção coletiva firmada pelo referido sindicato, óbvio que não

estarão obrigadas a praticar os salários pactuados pela categoria que o SESCON-MG

representa. Para espanto maior: não há representatividade expressa firmada entre as

partes. Inexiste titularidade representativa. Por outro norte, ouso ainda afirmar que

nenhuma contribuição é devida pelas sociedades de advogados. As sociedades de

advogados devem seguir as normas estabelecidas pela OAB. E nada mais.

E é neste sentido, diante das premissas acima discorridas que além de opinar sobre as

questões propostas, ainda sugiro, e me atrevo a requisitar, ao ilustre Presidente da

Comissão de Sociedade de Advol!ado:E que além de responder ao digno consulente,

ainda, determine ampla divulgação e orientação a todas as sociedades de advogados

inscritas na Seccional Mineira, determinando a imediata suspensão das contribuições

anuais impostas ilegalmente pelo SESCON-MG e vou mais além, é necessário, que se

promova, urgente, a propositura de ação própria para fazer cessar tal arbitrariedade

por parte do referido sindicato. Muitos colegas, muitas sociedades efetuam

religiosamente o pagamento destas contribuições. Outras, como o exemplo citado neste

parecer, sofrem o vexame e o constrangimento de serem acionadas judicialmente em

razão do não pagamento da anuidade do referido sindicato. O que pensa um

Magistrado, ou um Promotor de Justiça, ou um Escrivão, um serventuário que se

depara com uma cobrança judicial desta ? A OAB sim deve agir e representar bem seu

advogado, garantindo as regras estatutárias e afastando tais aventuras sindicais.

Dê ciência deste parecer ao ilustre consulente, lRANY GONÇALVES DA COSTA, bem como

ao ilustre advogado MILTON DAMASCENO, sócio da Damasceno e Zei Advogados

Associados merecedor que é de nossa atenção em razão de sua cortesia,. solicitando,

antes, seja o mesmo referendado pelo ilustre Presidente da Comissão de Sociedades de

Advogados, STANLEY MARTINS FRASÃO.

~ '.

Salvo melhor entendimento. este é o meu parecer sobre as indagações aventadas.

De Uberlândia-MG.-.para

Belo Horizonte..:.MG.. 19 de mar ae 2005.

21:39 Hs."

1/1 Luís Antônio Lira Pontes

OAB/MG 57.056 -Conselheiro Seccional OAB/MG

Membro da Comissão de Sociedades de Advogados

Consulta formulada por Dr. Irany Gonçalves da Costa

Referendo o Parecer do ilustre Conselheiro Seccional da OAB /MG e Membro

da Comissão de Sociedade de Advogados, Dr. Luís Antônio Lira Pontes,

acrescentando-se, apenas, que na forma do art. 47 do Estatuto da Advocacia e

da OAB, Lei 8.906, de 4/7/1994, "O pagamento da contribuição anual à OAB

isenta os inscritos nos seus quadros do pagamento obrigatório da contribuição

sindical." .

Assim, sociedades de advogados, que são regidas pelo Estatuto da Advocacia

e da OAB, Lei 8.906, de 4/7/1994, seu Regulamento Geral e Provimento

92/2000 do Conselho Federal, registradas na OAB são isentas do pagamento

obrigatório da contribuição sindical.

Determino seja veiculado o Parecer no site da OAB/MG, conforme solicitado

pelo Dr. Luís Antônio Lira Pontes, para que advogados e sociedades de

advogados tomem conhecimento do posicionamento da Comissão de

Sociedade de Advogados da OAB/MG sobre as pretensões do SESCON-MG

Belo Horizonte, 29 de março de 2005.

Stanley Martins Frasão

Presidente da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG

